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CONVÊNIO Nº 02/2025 

 
PROCESSO Nº 928/2024 

 

 
TERMO DE CONVÊNIO que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
e a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ITAPEVA. 

 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.º 
22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal Sra. ADRIANA DUCH MACHADO, 

brasileira, casada, portadora da RG n.º 23.854.563-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob n.º 175.939.738-59, residente e 

domiciliada na Rua José Pedroso de Oliveira, nº 135, Parque 
Planalto, nesta cidade de Itapeva/SP, devidamente autorizado 

pela Lei Municipal n.º 5.244, de 20 de maio de 2025 e de 
outro lado como; 
 

CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA, entidade 
beneficente de assistência social, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 49.797.293/0001-79, estabelecida na Rua 
Santos Dumont, n.º 433, nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato 
representada por seu Provedor, Sr. PEDRO CURT 

KAESEMODEL, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.487.702-6 SSP/SP e do CPF/MF 

sob o n.º 892.156.058-00, residente e domiciliado na Praça 
Espiridião Lúcio Martins, n.º 75, centro, nesta cidade de 
Itapeva/SP. 

 
Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominada neste ato, 

respectivamente, CONVENENTE e CONVENIADA têm entre si, por esta e da 
melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 
que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

Constitui objeto deste Termo de Convênio, o repasse de recursos à CONVENIADA 
por meio de subvenção social, visando o custeio da entidade com o fim de 

manutenção e melhoria dos serviços hospitalares prestados à municipalidade, em 
especial, dos serviços disponibilizados na UTI LEGADO, de acordo com o plano de 
trabalho em ANEXO. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
 

Em caso de descumprimento das metas dispostas no Plano de Trabalho, o valor 

do repasse deverá ser devolvido à Municipalidade. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Obriga-se a CONVENIADA: 
 

I. executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho; 

 

II. utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento 
adequado ao público alvo; 

 

III. zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de 
acordo com as diretrizes técnicas e operacionais; 

 

IV. proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 
pelo Programa de Trabalho; 

 

V. manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos adequados 
e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, 

com vistas ao alcance do Programa de Trabalho; 
 

VI. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação dos 

serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em 
despesas de capital; 

 

VII. assegurar ao MUNICÍPIO condições necessárias ao acompanhamento, 
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 

serviços objeto do Programa de Trabalho; 

 

VIII. Para prestação de contas, apresentar escala mensal e respectiva Nota fiscal 
com discriminação das horas realizadas no mês, no limite máximo estimado, 

resguardada a devida proporcionalidade por hora, com a devida memória 
de cálculo ou holerite/comprovação de registro CTPS; 

 

IX. Os funcionários/prestadores de serviço deverão estar lotados na Unidade de 
Terapia Intensiva (Legado), visando sua transparente identificação. 

 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

O prazo de vigência do presente Termo de Convênio será de 4 (quatro) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser porrogável por igual período. 
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DO VALOR 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 

O repasse será no valor global de valor global de R$ 736.728,00 (setecentos e 
trinta e seis mil e setecentos e vinte e oito reais) a ser concedido em 4 

(quatro) parcelas mensais de R$ 184.182,00 (cento e oitenta e quatro mil e cento 
e oitenta e dois reais). 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
As despesas decorrentes com a realização deste Convênio correrão por conta das 

dotações orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício 
vindouro: 

 
Órgão: 07.01.00 - Secretaria Municipal da Saúde 

Econômica: 3.3.50.39.00 
Funcional/Ação: 10.302.1001.2365 
Fonte: 01 

Código de Aplicação: 3020000 
Despesa: 4367 

 
DAS SANÇÕES 

 

CLÁUSULA SEXTA 
 

Aplicam-se ao presente Convênio as sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.133/21, resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa, na forma de 
procedimento administrativo específico. 

 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 

Fica designado como Gestor do Convênio, o Sr. Bruno Magoga Teixeira, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 40.918.909-1 e inscrito no CPF/MF sob n.º 

373.560.808-69. 
 

DO FORO 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
Fica eleita a Comarca de Itapeva/SP, como foro competente para dirimir questões 
sobre a execução do presente convênio e seus aditivos. 
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E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 
 
 

Palácio Prefeito Cícero Marques, ____ de __________________ de 2025. 
 

 
 
 

 
ADRIANA DUCH MACHADO  

Prefeito Municipal  
Convenente 

PEDRO CURT KAESEMODEL 

Representante Legal 
Conveniada 

 

 
 

 
 

VALÉRIA DE ARAÚJO MACHADO  
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO
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